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novembro de 2022 às 09h30min do dia 02 de dezembro de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h31min 
às 09h59min do dia 02 de dezembro de 2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 

02 de dezembro de 2022.

LOCAL DE ABERTURA: Plataforma da BLL.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado e adquirido através do site: www.bllcompras.org.br
Ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com - Maiores Informações 
no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel Branco, 142 -
telefone (43) 3535-9458 no horário: das 09h00min às 11h00min e 
das 14h00min as 17h00min.

Jaguariaíva, 18 de novembro de 2022.

PATRÍCIA DE SOUZA SETTER
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2022

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, por intermédio de seu 
Pregoeiro, torna público a todos os interessados do Pregão 
Eletrônico em referência que houve alteração no edital de licitação 
que tem por objeto: Contratação de empresa para eventual 
aquisição de Materiais de Papelaria da Secretaria Municipal de 
Habitação e Desenvolvimento Social. Em consideração das 
alterações, o recebimento das propostas e data de sessão de 
disputa foram aprazadas, sendo a abertura designada para o dia 05
de Dezembro de 2022 às 09h00min. O edital alterado poderá ser 
adquirido através da Plataforma onde será processado Bolsa de
Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores 
Informações no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel 
Branco, 142, Centro Administrativo Otélio Renato Baroni - telefone 
(43) 3535-9400 – Ramal: 9455 no horário: das 08h00 às 12h00 e 
das 13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 17 de Novembro de 2022.
PATRÍCIA DE SOUZA SETTER

PREGOEIRA
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1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
Pregão Eletrônico nº 128/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 1.588/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representada pela Sra. ALCIONE LEMOS, 
brasileira, solteira, professora, portadora da CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua 
Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, 
Prefeita do Município de Jaguariaíva em pleno exercício de seu mandato 
e funções.

CONTRATADO: JARDIM MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 08.588.015/0001-24, com sede 
à Av. Tiradentes, 764, Marumbi/PR, neste ato representada por 
GLEYSON CIVIDINI PERETTI, brasileiro (a), maior, sócio (a) proprietário 
(a), inscrito (a) no CPF nº 088.389.239-76, residente e domiciliado (a) na 
Cidade de Marumbi/PR.

Cláusula Primeira - Em conformidade com o artigo 57, II e 65, §1º da Lei 
nº 8.666/93 e Protocolos integrantes do procedimento, adita-se o presente 
contrato a fim de conceder acréscimo de 25% no valor total, 
correspondente a R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais).

C l á u s u l a  S e g u n d a - P e r m a n e c e m i n a l t e r a d a s  a s  
d e ma i s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o i n s t r u m e n t o  d e  
c o n t r a t o  a d mi n i s t r a t i v o  a n t e r i o r m e n t e  f i r ma d o .  As partes, 
de pleno acordo, assinam o presente aditivo de contrato com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza os seus efeitos 
legais.

Jaguariaíva, 10/11/2022.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos
CONTRATANTE

JARDIM MEDICA LTDA
CONTRATADO

AMALIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
Chamamento Público nº 01/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 1.137/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representada pela Sra. ALCIONE LEMOS, 
brasileira, solteira, professora, portadora da CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua
Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, 
Prefeita do Município de Jaguariaíva em pleno exercício de seu mandato 
e funções.

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JAGUARIAÍVA, inscrita (o) no CNPJ sob nº

. 77.477.115/0001-04 com sede na Rua Florêncio Delgado, nº 203, 
Centro, Jaguariaíva/PR, doravante denominada (o) ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada (o) por JEANDRÉ GUIMARÃES já 
qualificado no contrato principal.

Cláusula Primeira - Em conformidade com o artigo 57, II e 65, §1º da Lei 
nº 8.666/93 e Protocolos integrantes do procedimento, adita-se o presente 
contrato a fim de conceder acréscimo de R$ 39.936,99 (trinta e nove mil 
novecentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos) no valor total
repassado, conforme cronograma de desembolso anexo.

C l á u s u l a  S e g u n d a - P e r m a n e c e m i n a l t e r a d a s a s 
d e ma i s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o i n s t r u m e n t o  d e  
c o n t r a t o  a d mi n i s t r a t i v o  a n t e r i o r m e n t e  f i r m a d o .

As partes, de pleno acordo, assinam o presente aditivo de contrato com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza os seus efeitos 
legais.

Jaguariaíva, 09/11/2022.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos
CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
JAGUARIAÍVA
CONTRATADO

FABIA LEOCADIA KOJO

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social.

DECRETO nº. 843/2022   Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$ 1.424.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil reais), no Orçamento Geral do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei Municipal nº. 2.935/2022 de 10 de novembro de 2022, a ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 14200/2022,  DECRETA  


